
                    Piracicaba, segunda-feira, 12 de janeiro de 2026  

Conquista do Sindicato, Klabin e Oji Papéis 
anunciam pagamento do vale material 

escolar 
 

Benefício aos filhos dos trabalhadores está garantido na nossa convenção 
coletiva 

 

Fruto de uma importante conquista do nosso Sindicato, que está garantida na 
nossa convenção coletiva de trabalho, as unidades da Klabin e a Oji Papéis já 
anunciaram o pagamento do voucher material escolar aos trabalhadores que têm 
filho em idade escolar para que possam fazer a aquisição de material escolar. 
  

Na Klabin, o voucher, no valor de R$ 184,00, destinado a todo trabalhador com 
filho matriculado no ensino fundamental para aquisição de material escolar, será 
pago junto à folha de pagamento deste mês. Já na Oji Papéis, o voucher de R$ 
125,00 será debitado no cartão Swile do trabalhador no próximo dia 15.  
 

Trabalhador, lembramos que esse vale é uma conquista importante obtida pelo 
nosso Sindicato. A nossa convenção coletiva de trabalho assegura que as 
empresas do setor de papel e papelão forneçam a todos os trabalhadores que têm 
filho em idade escolar, antes do início do ano escolar, um kit de material, sem 
estabelecer o valor, cabendo as empresas definirem o montante a ser repassado 
aos trabalhadores para cobrir as despesas com a aquisição de material escolar. 
 

Reforçamos que o Sindicato, ao defender este auxílio na aquisição do 
material escolar dos filhos dos trabalhadores, buscou esta conquista, tanto 
para ajudar no custeio da lista do material escolar, mas principalmente 
porque aposta na educação como importante instrumento de transformação 
social. 
 

Trabalhador, fortaleça o seu Sindicato, se filiando e participando das decisões 
que são do seu interesse.  Só o Sindicato defende os seus interesses. 

 

Emerson Cavalheiro 
PRESIDENTE  

 
 


